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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

ÉRICO CARDOSO • BAHIA ACESSE: WWW.ERICOCARDOSO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 47/2025, DE 01 DE ABRIL DE 2025. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE
DIVISÃO DO SETOR DE PESSOAL E RECURSOS HUMANO DO MUNICÍPIO DE ERICO CARDOSO, NO ESTADO
DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 48/2025, DE 01 DEABRIL DE 2025. "DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO GESTOR DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE ERICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 009 -2025 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS  DE  MOLDAGEM  E  CONFECÇÃO  DE  PRÓTESES  DENTÁRIAS  SOB  MEDIDA,
MEDIANTE DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÉRICO CARDOSO

ATAS DAS SESSÕES
ATA 2ª SESSÃO PARA O CHAMAMENTO PUBLICO 005/2025 - CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S),  PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAIS  E  INTERESTADUAIS,  EM  CARÁTER  ASSISTENCIAL,  INCLUINDO  RESERVA,
MARCAÇÃO  E  REMARCAÇÃO  DE  BILHETES,  OBJETIVANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ÉRICO CARDOSO/BA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 01/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBE0-5B01-775D-D638-D38C ou utilize o código QR.

3
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2025 • ANO VI | N º 1310 DECRETOS

 

 

 

 
DECRETO Nº 47/2025, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

“Dispõe sobre exoneração do cargo de 

chefe  divisão do setor de  pessoal e 

Recursos Humano do municipio de Erico 

Cardoso, no Estado da Bahia e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA, ERALDO FÉLIX DA 

SILVA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, 

da Constituição Federal e Art. 14, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-se 

entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 13, Inciso III da Lei 

Orgânica Municipal, Art. 14, Caput e § 1º da Constituição do Estado da Bahia, e Art. 37, 

parte final do Inciso II, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – exoneração  Sra. ALINE ALVES FRANCISCO DE JESUS  CPF/MF nº 047.124.XXX-29 

                   do cargo de Chefe de Divisão do setor de pessoal e Recursos Humano  do Município de Érico    

 

 Art. 2º. – Este decreto entra em vigor no dia 01/04/2025 independente da data da sua publicação 

e revoga as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril  de 2025. 

 

 
Eraldo Félix da Silva 

Prefeito de Érico Cardoso 
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DECRETO Nº 48/2025, DE 01 DEABRIL DE 2025. 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação  do Gestor do 

Programa Bolsa Familia do municipio de 

Erico Cardoso, no Estado da Bahia e dá 

outras providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA, ERALDO FÉLIX DA 

SILVA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, 

da Constituição Federal e Art. 14, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-se 

entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 13, Inciso III da Lei 

Orgânica Municipal, Art. 14, Caput e § 1º da Constituição do Estado da Bahia, e Art. 37, 

parte final do Inciso II, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Fica nomeada a  Sra. ALINE ALVES FRANCISCO DE JESUS  CPF/MF n°047.124.XXX-

29 no cargo  de Gestor do Programa Bolsa Familia do Município de Érico Cardoso, no estado da 

Bahia. 

 

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor no dia 01/04/2025 independente da data da sua publicação 

e revoga as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2025. 

 

 
Eraldo Félix da Silva 

Prefeito de Érico Cardoso 
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da Constituição Federal e Art. 14, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-se 

entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 13, Inciso III da Lei 

Orgânica Municipal, Art. 14, Caput e § 1º da Constituição do Estado da Bahia, e Art. 37, 

parte final do Inciso II, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Fica nomeada a  Sra. ALINE ALVES FRANCISCO DE JESUS  CPF/MF n°047.124.XXX-

29 no cargo  de Gestor do Programa Bolsa Familia do Município de Érico Cardoso, no estado da 

Bahia. 

 

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor no dia 01/04/2025 independente da data da sua publicação 

e revoga as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2025. 
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Prefeito de Érico Cardoso 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo Nº 088/2025 - Pregão Eletrônico Nº 009/2025 - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS SOB MEDIDA, MEDIANTE DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÉRICO CARDOSO. ABERTURA:  17/04/2025 ás 
09:30, no site: www.bll.org.br. Edital e anexos disponíveis em: 
http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial, www.bll.org.br, e mediante 
solicitação pelo e-mail: licitacoes.ec@gmail.com. Maiores informações de segunda 
à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77)3677-2100. Endereço: Praça da 
Matriz, Centro. Érico Cardoso/BA, em 01.04.2025 - Agente de Contratação – 
Gerffeson de Paula Batista - Decreto nº 026/2025, Pregoeiro - Renan Felix dos 
Santos – Decreto nº 028/2025. 
                                              
 

 

 

 

  

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo Nº 088/2025 - Pregão Eletrônico Nº 009/2025 - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS SOB MEDIDA, MEDIANTE DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÉRICO CARDOSO. ABERTURA:  17/04/2025 ás 
09:30, no site: www.bll.org.br. Edital e anexos disponíveis em: 
http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial, www.bll.org.br, e mediante 
solicitação pelo e-mail: licitacoes.ec@gmail.com. Maiores informações de segunda 
à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77)3677-2100. Endereço: Praça da 
Matriz, Centro. Érico Cardoso/BA, em 01.04.2025 - Agente de Contratação – 
Gerffeson de Paula Batista - Decreto nº 026/2025, Pregoeiro - Renan Felix dos 
Santos – Decreto nº 028/2025. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO NS OO5/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 066 / 2025
CREDENCIAMENTO NS OO5/2025

OBIETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O

FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAIS
E INTERESTADUAIS, EM CARÁTER ASSISTENCIAL, INCLUINDO RESERVA, MARCAÇÃO E
REMARCAÇÃO DE BILHETES, OBIETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

sOcrAL DE ÉRrco cARDoso/BA.

ATA24 SESSÃO PARA O CHAMAMENTO PUBTICO OO5I2O25

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de2025,às 9:00 horas, na sede da Prefeitura

Municipal, situada na Praça da Matriz, na 66, Centro de Érico Cardoso-Ba, realizou-se a

reunião para abertura dos envelopes de credenciamento, entregues até a presente data e

horário, conforme previsto no aviso, e avaliação e julgamento dos documentos referentes

ao Processo de CHAMAMENTO PÚBLICO N.a 005/2025.

Presentes o Agente de Contratação, e a equipe de apoio, nomeados através do Decreto nq

02612025, de 19 de fevereiro de 2025.

Após conferencia, os envelopes devidamente lacrados, foram abertos conforme relação

abaixo:

EMPRESA CNPJ

PARAMIRIM TURISMO LTDA 42.7 45.866 /000r-71,
53.807.890 /000r-0453.807.890 WELLESLEY SOUZA OLIVEIRA

Após analisados os documentos dos licitantes pela Comissão de Licitações, ficou
constatadas HABILITADAS as empresas abaixo relacionadas, por atendimento a todos os
requisitos do edital e seus anexos:

EMPRESA

53.807.890 WELLESLEY SOUZA OLIVEIRA

Praça da Matriz, Erico Cardoso - BA.
Contato: <7 7 ) 367 7-11 OO. Ct{ PJ: I 3.670.20 3 I O AA1..S?.

CNPI
PARAMIRIM TURISMO LTDA 42.7 45.866/0001,-71,

53.807.890/0001-04

E
I Í.{t:l

PREFEITURA DE

Rrco cÂRDo§o
Unldc p§{o progresso da rpçsa Água Q.tente
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Registra-se que, se o presente ato for homologado pelo chefe do executivo. Anota-se que
eventuais interessados poderão se credenciar por via deste procedimento, conforme item
2.4. do edital.

Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a presente ata que
depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes.

Érico Cardoso - BA, 31 de março de 2025.

Gerffeson a Batista
Agente o

MARIA DO CA O LUZL 0
Membro

Enoc 0liveira Santos
Membro

, PREFEITURA DE

ERICO CARnO§O
Unidm pelo progr€sso da rma Água Gkrente



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBE0-5B01-775D-D638-D38C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: CBE0-5B01-775D-D638-D38C

Hash do Documento
1d6e61526895bbe8d2aae83a74f247fee013ccd82fca6584d5a634459989bde5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/04/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/04/2025 17:42 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-04-01T17:42:18-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




